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Resgate de investimentos 
após falecimento

Estou tentando receber valores de um título de 
capitalização e previdência privada do meu falecido 
pai. O estado exige um inventário, pois conta na 
certidão de óbito que ele deixou bens. É correto?  

D
e acordo com a espe-
cialista Marcele Loyo-
la, quando o saldo 
deixado pelo falecido 

é de até 500 Obrigações Rea-
justáveis do Tesouro Nacional 
(OTNs), e não houver outros 
bens passíveis de inventário, 
o levantamento pode ser feito, 
em quotas iguais, pelos depen-
dentes habilitados perante a 
Previdência Social ou seguin-
do a legislação específica para 
servidores públicos. Caso não 
haja dependentes, os sucesso-
res previstos na lei civil podem 
ser indicados em alvará judi-
cial, dispensando inventário 
ou arrolamento.

Já nos casos da previdência 
privada, como em regra o con-
tratante do investimento de-
termina no ato da contratação 
seus beneficiários, ou seja, as 
pessoas que deverão receber 
os recursos caso ele venha a 
falecer, tem-se que, quando o 
óbito acontece, o beneficiário 
deve buscar a instituição con-
tratada para o investimento e 
fazer o requerimento para o 
recebimento, juntando os do-
cumentos que forem exigidos 
para tal, sem necessidade de 
qualquer processo judicial. 

Mas se o contratante do 
investimento não houver in-
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dicado os beneficiários no 
contrato, o valor somente 
poderá ser levantado me-
diante alvará judicial ou 
inventário, salvo se presen-
tes os requisitos da Lei nº 
6.858/1980, que permite 
o levantamento direto em 
quotas iguais, desde que 
haja dependentes do faleci-
do habilitados na Previdên-
cia Social ou em legislação 
específica.

Ao lidar com questões fi-
nanceiras após o falecimen-
to, é crucial entender os 
procedimentos legais para 
garantir um processo tran-
quilo e justo. Consultar um 
profissional especializado 
pode facilitar essa jornada, 
reforça o advogado Átila 
Nunes do serviço www.re-
clamaradianta.com.br.

Defesa de Brunet entra 
com pedido de prisão
Além da mãe de Yasmin, irmão e mulher também receberam mensagens ofensivas
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Luiza Brunet aciona advogado após receber ameaças devido aos conflitos de Yasmin com Davi no ‘BBB 24’, da TV Globo

O 
conflito entre Yasmin 
Brunet e Davi no ‘BBB 
24’ já reflete do lado 
de fora da casa e virou 

caso de polícia. Luiza Brunet 
e sua família receberam men-
sagens de ameaças nas redes 
sociais — incluindo de morte 
— de perfis de fãs do baiano e 
já tomaram medidas.

Ao DIA, o advogado da 
modelo, Hélio Gustavo Al-
ves, explicou que ela fará um 
registro de ocorrência onli-

ne e ele entrará com um pe-
dido de prisão contra duas 
pessoas que ameaçaram sua 
cliente e familiares.

“Já estou preparando toda 
a documentação e vou entrar 
com ação judicial com pedi-
do prisão preventiva dessas 
pessoas tendo em vista a 
ameaça de morte feita, um 
deles diretamente para o fi-
lho da Luiza, para o delegado 
investigar”, disse ele, ontem.

Ao todo, são três perfis 

que mandaram mensagens 
graves para Luiza e sua famí-
lia — o filho e a nora — dois 
com ameaças e outro com 
acusações graves de racismo.

“Estamos selecionando 
todos os perfis para entrar 
com uma ação contra cada 
um. Já consegui acessar os 
dados deles. E as pessoas 
que estão caluniando essa 
questão de racismo vão ter 
que provar isso”, completa 
o advogado.

BRIGAS E OFENSAS NO BBB
A treta entre Yasmin e Davi 
já é antiga e acontecia desde 
que Wanessa Camargo esta-
va na casa e também tinha 
atritos com o brother.

Na segunda-feira, após o 
quadro Sincerão do ‘BBB 24’, 
Davi chamou Yasmin mais 
uma vez de “inútil”. Revolta-
da, ela rebateu e os dois ini-
ciaram uma discussão. Leidi 
Elyn também entrou na bri-
ga e saiu em defesa da sister.
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